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                                                                “Dispõe sobre a obrigatoriedade do Curso 

de Primeiro Socorros, para Professores, 
Coordenadores e Diretores da Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras 
providencias”.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO DE 

SERGIPE. SERGIPE. SERGIPE. SERGIPE. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das 

Dores, Estado de Sergipe, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1Art. 1Art. 1Art. 1ºººº - O curso será implantado aos profissionais da Rede Pública de Ensino. 

Paragrafo Único:Paragrafo Único:Paragrafo Único:Paragrafo Único: Poderá a Secretaria Municipal de Educação, ao abrir inscrições e 

não preenchendo as vagas, convidar outras redes a participar. 

Art. 2Art. 2Art. 2Art. 2ºººº - A capacitação terá que ser implementado para Secretaria Municipal de 

Educação com apoio das Secretarias Municipais de Saúde e Ação Social. 

Art. 3Art. 3Art. 3Art. 3ºººº    - A capacitação a qual delibera este projeto, deve ser preferencialmente 

viabilizado em período de recesso ou em turno que não atrapalhe ou prejudique o calendário 

escolar  e em consequência o ano letivo. 
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Art. 4Art. 4Art. 4Art. 4ºººº - Os recursos para concretizar a capacitação ficarão por conta do orçamento 

das secretárias que deverão participar deste processo de aprendizagem. 

Art. 5Art. 5Art. 5Art. 5ºººº - Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação, revogando-se os 

dispositivos em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Nossa Senhora das 

Dores/SEDores/SEDores/SEDores/SE, em 19 de maio de 2014. 
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